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AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA Nº 009/2025-SEMED 
Processo Administrativo nº 001.0053/2025-SEMED 
Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021 
   
Torna-se público, que o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CNPJ: 06.077.764/0001-61, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação a Senhora, 
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA, que realizará Dispensa de Licitação, para Contratação Direta, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO BRINQUEDOS 
PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTILMUNICIPAL.  
Data de início de recebimento de propostas: 23/07/2025  
Data fim de recebimento de propostas: 25/07/2025 23:59 (horário de Brasília) 
Data de abertura das propostas: 29/07/2025 08:30 (horário de Brasília) 
Critério de Julgamento: Menor Valor Global   
Estimativa Média de Preço: R$ 60.529,30 (sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais, e cinquenta 

centavos). 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste 

objeto para a apresentação de propostas ao MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, através do e-mail: 

licitacoespmsn_ma@outlook.com. 

1.1. OBJETO 
1.2.  CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO BRINQUEDOS 
PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTILMUNICIPAL. 
 
1.3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

As características, os quantitativos e o prazo de validade dos itens do objeto deste Aviso de Contratação Direta 
encontram-se detalhados no quadro abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. UNID.  VALOR MÉDIA    VALOR TOTAL  

1 BANCO LÁPIS 2 Unid. 1.295,79 2.591,58 

2 GANGORRA ORCA 02 LUGARES 4 Unid. 769,17 3.076,67 

3 GANGORRA CROCODILO 03 LUGARES 2 Unid. 732,64 1.465,27 

4 GANGORRA CAVALINHO SILVER 4 Unid. 681,59 2.726,36 

5 ESCORREGADOR PLÁSTICO GRANDE 2,10 METRO 1 Unid. 1.630,00 1.630,00 

6 PLAY GROUND DOUBLE MINORE 1 Unid. 17.954,16 17.954,16 

7 PLAY GROUND PLAY KID LUXO 1 Unid. 12.077,33 12.077,33 

8 TRAVE MINE GOL 4 Unid. 227,93 911,73 

9 PLAY GROUND MODULAR GARDEN ATE 12 ANOS 1 Unid. 18.096,20 18.096,20 

TOTAL 60.529,30 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail para o endereço: 
licitacoespmsn_ma@outlook.com , contendo: a proposta de valor, conforme modelo constante no ANEXO II; os 
documentos necessários a habilitação constante no item 6; as declarações presentes no ANEXO III, devidamente 
preenchidas. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do e-mail para o endereço: licitacoespmsn_ma@outlook.com, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 
4. FASE DE ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, o município receberá as propostas, 
exclusivamente por meio do e-mail para o endereço: licitacoespmsn_ma@outlook.com, sendo encerrado o 
recebimento na data fim de recebimento das propostas, também estabelecida neste Aviso de Contratação Direta. 
4.2. Iniciada a abertura de recebimento das propostas, os fornecedores deverão encaminhar as propostas e serão 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1.A proposta deverá ser ofertada pelo valor total dos itens, com indicação dos valores por item. 
4.3. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.4. Encerrado o procedimento de abertura das propostas, os fornecedores serão informados, do valor da menor 
proposta registrada. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, 
haverá negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa de licitação, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao 
fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se 
necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação após 
a negociação. 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, o município, à seu critério poderá realizar diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime, quando aplicável. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.12. Somente após a aprovação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Conforme consta no Termo Referência, o município procederá a análise e a inclusão no processo administrativo, 
dos seguintes documentos, para as habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores.  
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e Contribuições 
Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida 
a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através 
da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
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partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943; 
o) Declaração de ciência e cumprimento dos requisitos de habilitação; 
p) Declaração de enquadramento à LC nº 123/06 - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual. 
 
6.2. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição, por não se tratar de execução contratual de dimensão de alta complexidade e grande vulto 
financeiro. 

6.3. Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto. 

6.4. Além dessas documentações, constantes do Item 6.1, a habilitação também dar-se-á pela análise das 
declarações constantes do ANEXO III. 

6.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 6.1, o órgão responsável pela 
contratação entrará em contato com a empresa, através de e-mail, solicitando o seu envio. 

6.6. O Contrato social (quando necessário) e as Declarações, devidamente preenchidas, deverão ser encaminhadas 
para o e-mail licitacoespmsn_ma@outlook.com, contendo os dados bancários e assinatura do representante legal 
da empresa, até o dia seguinte à solicitação. 

6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. Somente haverá a necessidade 
de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Sem prejuízo de outras condições previstas em lei ou no Aviso de Contratação Direta, constituem óbice à 
formalização: 
 
I - A irregularidade dos documentos de habilitação constantes do Item; 
II - A pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
III – A pena de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 IV - A proibição de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de improbidade. 
 
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o fornecedor vencedor será notificado 
para a assinatura do contrato. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
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7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta. 

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.  
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pelo gestor do 
contrato; 
 
8.2 – Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, 
num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, 
decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
 
8.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
 
8.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o fornecedor 
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
 
8.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do objeto; 
 
8.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 
 
8.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 
 
8.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei. 
 
8.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 
 
8.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
8.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 
8.12 - A CONTRATADA não será responsável: 
 
8.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no contrato. 
 
8.13 – A Prefeitura Municipal de Sitio Novo – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação. 
 
9. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
 
9.1.1 – Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
9.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
9.1.3 – Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do contrato;  
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9.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão 
ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração. 
 
9.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens 
que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
9.4 – Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução 
do objeto; 
  
9.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 
 
9.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Contratuais. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
 
10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e e10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação 
Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.9. Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

10.10. Garantir a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso; 

10.11. Vincula-se ao Aviso de Contratação Direta: 
Termo de Referência - Anexo I,  
Estudo Técnico Preliminar – Anexo II, 
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Modelo de Proposta – ANEXO III, 
Modelo de Declarações - ANEXO IV, 
Minuta do Contrato - ANEXO V. 
 
10.12. Os Autos seguirão para a Autoridade Competente que a seu critério homologará a Dispensa de Licitação. 

10.13. Para a formalização da Contratação será assinado contrato, a minuta encontra-se no ANEXO IV.  

11. CASOS OMISSOS  
11.1. Os casos omissos destes, deveram ser supridos pelo Termo de Referência, e não havendo neste, pelo que 
consta na Lei Nº 14.133/2021. 
 

Sítio Novo (MA), 18 de Julho de 2025 
 
 
 
 

___________________________________ 
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 

Secretária Municipal de Educação 
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DISPENSA Nº 009/2025-SEMED  

Anexo I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO BRINQUEDOS 

PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTILMUNICIPAL. 

 

1.1. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

 
ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. UNID.  VALOR MÉDIA    VALOR TOTAL  

1 BANCO LÁPIS 2 Unid. 1.295,79 2.591,58 

2 GANGORRA ORCA 02 LUGARES 4 Unid. 769,17 3.076,67 

3 GANGORRA CROCODILO 03 LUGARES 2 Unid. 732,64 1.465,27 

4 GANGORRA CAVALINHO SILVER 4 Unid. 681,59 2.726,36 

5 ESCORREGADOR PLÁSTICO GRANDE 2,10 METRO 1 Unid. 1.630,00 1.630,00 

6 PLAY GROUND DOUBLE MINORE 1 Unid. 17.954,16 17.954,16 

7 PLAY GROUND PLAY KID LUXO 1 Unid. 12.077,33 12.077,33 

8 TRAVE MINE GOL 4 Unid. 227,93 911,73 

9 PLAY GROUND MODULAR GARDEN ATE 12 ANOS 1 Unid. 18.096,20 18.096,20 

TOTAL 60.529,30 

 
1.2. FUNDAMENTO LEGAL 

O artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que é dispensável a licitação para contratações cujo 
valor estimado não ultrapasse os limites legais fixados para dispensa, garantindo maior celeridade e 
simplificação nos processos quando a contratação envolve valores considerados baixos. 
 
Especificamente, conforme o Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, o limite para dispensa de 
licitação em serviços e compras é de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos). 
 
Considerando que o valor estimado para a presente contratação direta está dentro deste limite estabelecido, 
a dispensa de licitação se justifica plenamente, nos termos da legislação local vigente. 

No presente caso, a aquisição de brinquedos para parque infantil, voltados ao atendimento das 
necessidades das unidades de Educação Infantil da rede municipal, enquadra-se nas hipóteses legais de 
dispensa de licitação por valor. Ressalta-se que todas as formalidades exigidas para a contratação direta 
estão sendo devidamente observadas, em especial a pesquisa prévia de preços, a justificativa da demanda, 
a descrição detalhada do objeto e a demonstração de compatibilidade do valor com os praticados no 
mercado, garantindo a observância dos princípios da legalidade, economicidade, impessoalidade, eficiência 
e interesse público. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A celebração do presente Termo de Referência tem por finalidade respaldar juridicamente, técnica e 
economicamente a contratação direta, por dispensa de licitação. A medida mostra-se imprescindível à 
manutenção das atividades pedagógicas, administrativas e institucionais da rede de ensino. 
 
Do ponto de vista legal, a contratação enquadra-se no art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que o valor 
global estimado situa-se abaixo do limite de R$ 62.725,59 para contratações de “outros serviços e compras”.  
 
A aquisição de brinquedos para parque infantil justifica-se pela necessidade de garantir um ambiente 
adequado, seguro e estimulante para o desenvolvimento físico, emocional, social e cognitivo das crianças 
matriculadas nas unidades de Educação Infantil da rede municipal de ensino. Os brinquedos a serem 
adquiridos serão instalados em áreas de recreação das escolas, compondo espaços lúdicos essenciais ao 
processo pedagógico dessa etapa educacional. 
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A recreação infantil, além de promover o bem-estar e a socialização entre os alunos, é um instrumento 
pedagógico fundamental no desenvolvimento de habilidades motoras e cognitivas, na ampliação da 
criatividade e na construção de vínculos afetivos. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete 
a qualidade do ensino oferecido, contrariando os preceitos legais estabelecidos pelas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Considerando que parte dos brinquedos atualmente existentes se encontra desgastada pelo uso contínuo 
e pelas condições climáticas, bem como a existência de novas unidades educacionais ou ampliação de 
turmas, faz-se imprescindível a reposição e aquisição de novos equipamentos, de modo a assegurar a 
efetividade da proposta pedagógica voltada à infância, conforme as diretrizes da política pública educacional 
do Município. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para assegurar a economicidade, a razoabilidade e a conformidade da presente contratação direta, foi 

realizado levantamento de mercado com o objetivo de estabelecer referências de preços compatíveis com 

os valores atualmente praticados na comercialização de brinquedos destinados à composição de parques 

infantis nas unidades da Educação Infantil da rede municipal. 

 

O levantamento de preços foi conduzido em conformidade com o art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

adotando-se mais de uma metodologia de pesquisa, com vistas a garantir maior segurança, transparência 

e vantajosidade na contratação. Foram considerados os seguintes critérios: 

 

• Pesquisa junto a fornecedores especializados, por meio de solicitação formal de orçamentos, 

assegurando a competitividade entre diferentes propostas, a diversidade de opções e a representatividade 

dos valores praticados no setor privado; 

• Consultas em portais eletrônicos de compras públicas, bem como plataformas institucionais de 

transparência de contratações disponíveis, com o intuito de verificar contratações semelhantes realizadas 

por outros entes da Administração Pública; 

• Verificação de preços em sites especializados e catálogos virtuais de fabricantes e 

distribuidores, para obtenção de parâmetros atualizados e identificação de eventuais variações nos valores 

em função de marca, material, dimensões e especificações técnicas dos produtos. 

 

Com base nos dados obtidos, foi possível aferir que os preços cotados estão compatíveis com os praticados 

no mercado, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, o que confere 

segurança jurídica à escolha do fornecedor e à formalização da contratação. 

 
4.  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
4.1. - As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores.  
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes 
fórmulas:  
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LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
l) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
o) Declaração de ciência e cumprimento dos requisitos de habilitação; 
p) Declaração de enquadramento à LC nº 123/06 - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual. 
 
5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto;       
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei; 
 

5.2 – A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato; 
 
5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
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5.3 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 
 
5.4 – Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
 
5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6 - DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 
 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Sitio Novo - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, calculada 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
 
6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
 
6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual 
e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
 
6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei; 
 
6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, 
se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e 
ampla defesa; 
 
6. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais; 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 – Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pelo gestor 
do contrato; 
7.2 – Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
7.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 
7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 
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7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 
7.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando 
os emolumentos prescritos em lei. 
7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 
7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
7.12 - A CONTRATADA não será responsável: 
7.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no contrato. 
7.13 – A Prefeitura Municipal de Sitio Novo – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 
 
8. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
8.1.1 – Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
8.1.3 – Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato;  
8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 
8.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.4 – Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto;  
8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 
8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais. 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. Será através de consulta no momento oportuno. 

Sítio Novo (MA), 25 de Junho de 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 

Secretária Municipal de Educação 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido documento. 
 
 
 
 

___________________________________ 
ANTÔNIO COELHO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA Nº 009/2025-SEMED  

Anexo II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO: 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.    
 
1. INFORMAÇÕES: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO 
BRINQUEDOS PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL. 
 
Processo Administrativo nº 001.0054/2025-SEMED 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 
 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
a) IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 
Secretária Municipal de Educação 
 

b) GILVANE GOMES DE SOUSA 
Coordenadora da Educação Infantil 
 

ETP sigiloso: ☐Sim.  ☒Não. 

 
2. NECESSIDADE: 
A presente contratação direta, por meio de dispensa de licitação, tem como finalidade a aquisição de 

brinquedos para parque infantil, com vistas a atender de forma imediata e eficiente às necessidades das 

unidades de Educação Infantil da rede pública municipal. A demanda é motivada pela necessidade de 

garantir ambientes lúdicos, seguros e adequados ao pleno desenvolvimento das crianças na primeira 

infância, conforme preconizam as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 

 

Considerando que a atividade lúdica é componente essencial no processo pedagógico dessa etapa da 

educação básica, os brinquedos a serem adquiridos representam instrumentos indispensáveis para a 

promoção do desenvolvimento físico, motor, cognitivo, afetivo e social das crianças. A ausência ou 

insuficiência desses materiais compromete diretamente a qualidade do ensino ofertado, além de 

desrespeitar os princípios de equidade e bem-estar estabelecidos pelas normativas educacionais. 

 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela urgência na melhoria e ampliação dos espaços de recreação 

infantil, tendo em vista o desgaste dos brinquedos atualmente existentes e o aumento do número de crianças 

atendidas. A aquisição ora proposta visa assegurar condições adequadas ao processo de ensino-

aprendizagem, respeitando os direitos das crianças à brincadeira, à convivência e ao desenvolvimento 

integral, conforme determina a legislação vigente. 

 
2.1. Descrição da necessidade: 
A presente demanda tem por objetivo suprir a carência de brinquedos adequados nas áreas de lazer e 
recreação das unidades de Educação Infantil da rede pública municipal. Tais espaços são essenciais para 
o desenvolvimento integral das crianças de 0 a 5 anos, e a insuficiência ou a deterioração dos equipamentos 
atualmente disponíveis compromete diretamente a qualidade do atendimento educacional prestado. 
 
Observou-se, por meio de visitas técnicas, relatórios pedagógicos e solicitações das unidades escolares, a 
necessidade urgente de reposição e aquisição de brinquedos novos, que atendam aos critérios de 
segurança, durabilidade e acessibilidade. Muitos dos brinquedos existentes apresentam desgaste avançado 
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em razão do uso contínuo e da exposição ao tempo, oferecendo risco potencial à integridade física das 
crianças. 
 
A aquisição dos brinquedos visa equipar ou reestruturar os parques infantis com itens como escorregadores, 
balanços, gangorras, brinquedos de escalada e circuitos psicomotores, todos fabricados com materiais 
resistentes e adequados à faixa etária atendida, respeitando as normas da ABNT e as diretrizes do Inmetro 
quanto à segurança e à qualidade dos produtos. 
 
Além disso, essa ação está alinhada ao planejamento pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, 
que prioriza ambientes educativos atrativos e funcionais, capazes de favorecer o brincar como direito 
fundamental da criança, conforme estabelecido no artigo 16 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
 
2.2. Área Requisitante:  

ÁREA REQUISITANTE FUNÇÃO RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Educação Secretária Municipal IRANILDA DE MORAES BUENO 
ARRUDA 

 
2.3. Requisitos da Contratação 
Para garantir que a aquisição de brinquedos para parque infantil atenda plenamente às necessidades da 
Educação Infantil da rede municipal, a contratação deverá observar requisitos técnicos e operacionais 
mínimos.  
 
Em primeiro lugar, todos os brinquedos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente a NBR 16071, que trata da segurança 
de brinquedos em playgrounds, bem como possuir certificação de conformidade emitida por organismos 
acreditados pelo Inmetro, quando exigido. Essa exigência visa assegurar a integridade física das crianças 
e a observância dos padrões legais de segurança. 
 
Os materiais utilizados na fabricação dos brinquedos deverão ser duráveis, resistentes ao uso contínuo e 
às intempéries climáticas, como sol e chuva, de modo a garantir a longevidade dos equipamentos. Serão 
aceitos materiais como polietileno rotomoldado, madeira tratada, metal com pintura anticorrosiva ou outros 
equivalentes que assegurem resistência, estabilidade e facilidade de higienização. Além disso, os 
brinquedos deverão ser compatíveis com a faixa etária atendida pela Educação Infantil (crianças de 0 a 5 
anos), contribuindo para o desenvolvimento psicomotor, social e cognitivo, conforme os princípios 
pedagógicos estabelecidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para essa etapa de ensino. 
 
A contratada deverá realizar a entrega dos brinquedos diretamente nas unidades escolares indicadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, responsabilizando-se ainda pela montagem, instalação e fixação dos 
equipamentos, quando for o caso. As estruturas deverão ser montadas de forma segura, conforme as 
instruções do fabricante, e inspecionadas após a instalação, a fim de garantir sua estabilidade e 
funcionalidade. A empresa fornecedora também deverá garantir assistência técnica durante o período 
mínimo de 12 (doze) meses, cobrindo defeitos de fabricação e promovendo a reposição de peças 
eventualmente necessárias. 
 
Por fim, a empresa contratada deverá apresentar toda a documentação necessária à formalização da 
contratação, incluindo certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, além de comprovação 
de capacidade técnica e dos certificados exigidos para os produtos ofertados. O atendimento a esses 
requisitos é imprescindível para assegurar a legalidade, segurança, qualidade e efetividade da contratação 
proposta. 
 
3. SOLUÇÃO: 
3.1. Levantamento de mercado: 
Para a constituição das referências de valores foram realizadas pesquisa de preços juntamente com 
fornecedores do ramo pertinente ao objeto, para refletir nos preços praticados no mercado, de acordo com 
o disposto no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21. 
 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
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contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

 
O levantamento de preços para esta contratação foi realizado com base nos parâmetros estabelecidos pelo 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que determina que o valor previamente estimado da 

contratação deve ser compatível com os preços praticados no mercado, levando em conta a quantidade a 

ser contratada, as peculiaridades locais e a possível economia de escala. O objetivo é assegurar que a 

Administração Pública realize uma contratação vantajosa, eficiente e transparente. 

 

Em conformidade com o §1º do referido artigo, o valor estimado foi apurado com base na conjugação de 

diferentes metodologias, conforme detalhado a seguir: 

 

• Inciso II – Foram consideradas contratações similares realizadas pela Administração Pública, 

tanto em execução quanto concluídas, dentro do período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa. 

Essas referências incluíram registros de preços vigentes, processos licitatórios publicados em portais oficiais 

e contratações diretas realizadas por outros entes federativos. Os valores foram atualizados com base em 

índices de correção monetária pertinentes, a fim de refletir os preços atuais praticados no mercado. 

 

• Inciso IV – Complementarmente, foi promovida pesquisa direta com três fornecedores distintos, 
selecionados com base em sua atuação no ramo específico e sua regularidade fiscal e técnica. As cotações 
foram obtidas mediante solicitação formal, e os orçamentos apresentados possuem data inferior a seis 
meses da elaboração do processo, respeitando os critérios de validade e representatividade previstos em 
lei. 

A adoção combinada desses critérios permitiu a obtenção de uma média de preços confiável, coerente com 
o mercado e suficiente para subsidiar a tomada de decisão da Administração. Os dados obtidos asseguram 
a vantajosidade da contratação e resguardam os princípios da economicidade, legalidade e eficiência, além 
de proporcionar maior segurança jurídica ao processo. 

3.2. Descrição da solução:  
A solução proposta consiste na aquisição de brinquedos adequados para compor os parques infantis das 

unidades de Educação Infantil da rede municipal, visando proporcionar um ambiente lúdico, seguro e 

estimulante para as crianças. Os brinquedos selecionados deverão atender às especificações técnicas, de 

segurança e adequação à faixa etária de 0 a 5 anos, promovendo o desenvolvimento físico, motor, cognitivo 

e social dos usuários. 
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Os equipamentos incluem, mas não se limitam a, escorregadores, balanços, gangorras, brinquedos de 

escalada e circuitos psicomotores, fabricados com materiais resistentes, duráveis e seguros, em 

conformidade com as normas técnicas da ABNT e certificações do Inmetro. A escolha desses itens baseia-

se na necessidade de diversificar as atividades recreativas, garantindo acessibilidade e estimulando 

diferentes habilidades das crianças. 

 

A empresa contratada será responsável pela entrega, montagem e fixação dos brinquedos nos locais 

indicados pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando que a instalação seja realizada conforme 

as recomendações técnicas dos fabricantes, garantindo a estabilidade e segurança dos equipamentos. Além 

disso, será exigido suporte técnico e garantia mínima de 12 (doze) meses para cobrir eventuais defeitos ou 

necessidade de manutenção. 

 

Essa solução atende aos objetivos pedagógicos e às exigências legais, garantindo que o espaço de 

recreação infantil seja um ambiente propício ao aprendizado e ao desenvolvimento integral das crianças, 

em consonância com as diretrizes do Ministério da Educação e demais normativas vigentes. 

 
3.3. Estimativa da quantidade: 
Os quantitativos estimados para esta contratação estão demonstrados na tabela a seguir:  
 

ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 

1 BANCO LÁPIS 2 Unid. 

2 GANGORRA ORCA 02 LUGARES 4 Unid. 

3 GANGORRA CROCODILO 03 LUGARES 2 Unid. 

4 GANGORRA CAVALINHO SILVER 4 Unid. 

5 ESCORREGADOR PLÁSTICO GRANDE 2,10 METRO 1 Unid. 

6 PLAY GROUND DOUBLE MINORE 1 Unid. 

7 PLAY GROUND PLAY KID LUXO 1 Unid. 

8 TRAVE MINE GOL 4 Unid. 

9 PLAY GROUND MODULAR GARDEN ATE 12 ANOS 1 Unid. 

 
3.4.  Estimativa do valor da contratação:  
A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base no levantamento de mercado descrito 
no item 3.1 deste documento, em conformidade com o disposto no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.5 Justificativa para parcelamento ou não do objeto: 
A demanda para aquisição dos brinquedos destina-se à montagem completa dos parques infantis nas 
unidades escolares da rede municipal de Educação Infantil, configurando-se como um conjunto integrado e 
indissociável de equipamentos necessários para proporcionar um ambiente lúdico e seguro às crianças. 
 
Diante dessa característica, opta-se pela contratação global do objeto, sem parcelamento, pois a 
fragmentação da compra poderia comprometer a uniformidade, a compatibilidade e a funcionalidade dos 
parques, além de dificultar o planejamento logístico e a instalação dos equipamentos. A aquisição 
consolidada assegura maior controle da qualidade e coerência na entrega dos materiais, além de permitir 
melhor gestão dos recursos públicos. 
 
Ademais, o parcelamento poderia gerar aumento de custos administrativos e operacionais, bem como 
dificultar a garantia e assistência técnica, uma vez que diferentes fornecedores poderiam ser responsáveis 
por partes distintas do projeto, fragilizando a responsabilização e o acompanhamento do serviço. 
 
Portanto, a contratação do objeto de forma global revela-se a alternativa mais eficiente, econômica e segura 
para atender integralmente as necessidades das unidades educacionais, respeitando os princípios da 
eficiência e da economicidade que regem a Administração Pública. 
 
3.6 Contratações correlatas: 
Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 
e contratação desta demanda, visto que a contratação licitada atende toda necessidade existente. 
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3.7  Alinhamento entre a contratação e o planejamento: 
A contratação pretendida pelos órgãos participantes não se refere à criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da despesa em relação à Lei Orçamentária Anual, ao Plano 
Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
4. PLANEJAMENTO: 
4.1 Resultados Pretendidos: 
A contratação visa a obtenção de brinquedos para compor os parques infantis das unidades de Educação 
Infantil da rede municipal, com o propósito de promover um ambiente educativo, seguro e estimulante para 
o desenvolvimento integral das crianças. 
 
Espera-se que a instalação dos equipamentos proporcione um espaço lúdico adequado à faixa etária 
atendida, favorecendo o desenvolvimento das habilidades motoras, cognitivas, sociais e emocionais, em 
consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
 
Além disso, a ação busca contribuir para a valorização do processo pedagógico, ampliando as 
oportunidades de aprendizagem por meio do brincar, garantindo o direito à recreação e promovendo o bem-
estar e a qualidade do atendimento oferecido pela rede pública. 
 
Por fim, pretende-se assegurar a durabilidade, a segurança e a funcionalidade dos brinquedos adquiridos, 
proporcionando a otimização dos recursos públicos e o atendimento eficiente às demandas da comunidade 
escolar. 
 
4.2 Providencias a serem adotadas: 
Não há providências complementares a serem adotadas. 
 
4.3 Possíveis impactos ambientais: 
Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. 
 
5 VIABILIDADE: 
5.1  Descrição de viabilidade: 
A viabilidade da presente contratação está respaldada na análise técnica, financeira e administrativa 
realizada pela Secretaria Municipal de Educação, que confirmou a necessidade e a capacidade 
orçamentária para a aquisição dos brinquedos destinados aos parques infantis das unidades escolares. 
 
Do ponto de vista técnico, a Secretaria avaliou que a compra dos brinquedos atende plenamente às 
exigências pedagógicas e de segurança necessárias para o desenvolvimento das atividades recreativas, 
estando alinhada com as normas da ABNT e certificações do Inmetro, assegurando a qualidade dos 
produtos a serem adquiridos. 
 
Financeiramente, a contratação está respaldada em dotação orçamentária específica prevista no orçamento 
municipal vigente, garantindo a disponibilidade dos recursos necessários para o cumprimento do contrato, 
sem prejuízo das demais despesas públicas. A estimativa de custos baseou-se em levantamento de 
mercado rigoroso, que assegura a compatibilidade dos preços com os valores praticados. 
 
Administrativamente, o processo respeita as normativas vigentes, em especial a Lei nº 14.133/2021, que 
possibilita a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor, promovendo maior celeridade e 
eficiência à aquisição, sem comprometer a transparência e a legalidade dos atos. 
 
Assim, considerando a adequação técnica do objeto, a disponibilidade financeira e a observância dos 
procedimentos legais, conclui-se pela plena viabilidade da contratação para atender às necessidades da 
rede municipal de Educação Infantil. 
 
6. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:  
A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está 
sendo elaborado pelo órgão.  

 
7. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP  
Não há anexos. 
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8. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação direta por meio de dispensa de licitação para aquisição de 
brinquedos destinados à montagem dos parques infantis nas unidades da Educação Infantil Municipal é 
medida necessária, viável e vantajosa para o município. 
 
A demanda apresentada atende às necessidades pedagógicas e de segurança das crianças, contribuindo 
para a promoção de um ambiente lúdico adequado ao desenvolvimento integral dos alunos. O levantamento 
de preços realizado assegura a compatibilidade dos valores estimados com os praticados no mercado, 
garantindo a economicidade e a eficiência da contratação. 
 
Além disso, a contratação observa rigorosamente a legislação vigente, em especial o artigo 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, assegurando a legalidade, a transparência e a efetividade do processo administrativo. 
 
Por fim, a execução deste processo contribuirá para a melhoria da qualidade da Educação Infantil no 
município, proporcionando espaços recreativos seguros e estimulantes, em consonância com as diretrizes 
educacionais e os direitos das crianças. 
 
Assim, este Estudo Técnico Preliminar recomenda a contratação direta, de forma pontual e emergencial, 
como medida adequada e eficiente para assegurar a continuidade dos serviços públicos educacionais 
prestados pelo Município. 
 
Tomadas as providências acima indicadas, estará resguardado o interesse público da contratação. 
 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir. 

 
Sítio Novo /MA, 03 de Junho de 2025 

 
 

 
 
 

IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

GILVANE GOMES DE SOUSA 
Coordenadora da Educação Infantil 

 
 
 
 

APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

 
 
 

ANTONIO COELHO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA Nº 009/2025-SEMED 

 

Anexo III 

Modelo de Proposta de Preços 

_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Sitio Novo – MA, através da Secretaria Municipal, os preços 

infra discriminados para a CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA 

AQUISIÇÃO BRINQUEDOS PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL,  objeto do DISPENSA Nº 009/2025-SEMED: 

 
ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. UNID.  VALOR UNIT    VALOR TOTAL  

1 BANCO LÁPIS 2 Unid.   

2 GANGORRA ORCA 02 LUGARES 4 Unid.   

3 GANGORRA CROCODILO 03 LUGARES 2 Unid.   

4 GANGORRA CAVALINHO SILVER 4 Unid.   

5 ESCORREGADOR PLÁSTICO GRANDE 2,10 METRO 1 Unid.   

6 PLAY GROUND DOUBLE MINORE 1 Unid.   

7 PLAY GROUND PLAY KID LUXO 1 Unid.   

8 TRAVE MINE GOL 4 Unid.   

9 PLAY GROUND MODULAR GARDEN ATE 12 ANOS 1 Unid.   

TOTAL  

 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado IMEDIATAMENTE, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal; 

c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______); 

d)Dados bancários: _____ . 

 

 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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DISPENSA Nº 009/2025-SEMED 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

À 

Prefeitura Municipal de SÍTIO NOVO/MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2025-SEMED 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na.........................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
009/2025-SEMED; 

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2025-SEMED, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 009/2025-SEMED, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes; 

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7°, 
XXXIII, da Constituição; 

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº.................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma; 

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar pedido de alteração junto ao 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

Local e Data _____________________de ____de ____ 

 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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DISPENSA Nº 009/2025-SEMED 

Anexo V 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE Nº ......./........., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO (MA) E A 
EMPRESA .............................................................   

 
Aos ____ dias do mês de ________ do ano de _____, o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA, brasileira, casada, 
agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7 GEJUSPC/MA e do CPF Nº 
003.156.843-21, doravante denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______ e do CPF nº ______, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação nº 
009/2025-SEMED e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO BRINQUEDOS PARA PARQUE INFANTIL, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 
ITEM  DESCRIÇÃO QTDE. UNID.  VALOR    VALOR TOTAL  

1 BANCO LÁPIS 2 Unid.   

2 GANGORRA ORCA 02 LUGARES 4 Unid.   

3 GANGORRA CROCODILO 03 LUGARES 2 Unid.   

4 GANGORRA CAVALINHO SILVER 4 Unid.   

5 ESCORREGADOR PLÁSTICO GRANDE 2,10 METRO 1 Unid.   

6 PLAY GROUND DOUBLE MINORE 1 Unid.   

7 PLAY GROUND PLAY KID LUXO 1 Unid.   

8 TRAVE MINE GOL 4 Unid.   

9 PLAY GROUND MODULAR GARDEN ATE 12 ANOS 1 Unid.   

TOTAL  

 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2025, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA QUARTA– SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLAÚSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,2 % (dois centésimos virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 5% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de15% 
a 20%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.1.3 Indenizações e multas. 
12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Programa/Projeto/Atividade: 12.365.0401.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30– Material De Consumo 
Fonte de Recurso: 540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos 
541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 
542 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Montes Altos/MA, se tratar do termo judiciário 
de Sítio Novo (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Sítio Novo (MA), __ de _____ de _____ 

________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 - __________________ 
    CPF: ______________ 
2 - ___________________ 
    CPF: _______________ 
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